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DECRETO No- 8.765, DE 10 DE MAIO DE 2016

Discrimina ações do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC a serem executadas por meio de transferência obrigatória.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 2º da Lei nº 11.578, de 26 de novembro de 2007,
e na proposta do Comitê Gestor do Programa de Aceleração do Crescimento - CGPAC, de 19 de abril de 2016,

D E C R E T A :

Art. 1º São obrigatórias as transferências aos entes federados necessárias à execução das ações do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, constantes do Anexo a este Decreto, sem prejuízo do disposto
nos Decretos nº 8.659, de 29 de janeiro de 2016, no 8.509, de 25 de agosto de 2015, 8.286, de 4 de julho de 2014, no 8.267, de 18 de junho de 2014, no 8.227, de 22 de abril de 2014, no 8.206, de 13 de março de
2014, no 8.173, de 26 de dezembro de 2013, no 8.152, de 12 de dezembro de 2013, no 8.113, de 30 de setembro de 2013, no 8.110, de 30 de setembro de 2013, no 8.032, de 25 de junho de 2013, no 8.022, de 31
de maio de 2013, no 7.991, de 24 de abril de 2013, no 7.980, de 8 de abril de 2013, no 7.967, de 22 de março de 2013, no 7.893, de 24 de janeiro de 2013, no 7.868, de 19 de dezembro de 2012, no 7.836, de 9 de
novembro de 2012, no 7.804, de 13 de setembro de 2012, no 7.745, de 5 de junho de 2012, no 7.720, de 16 de abril de 2012, no 7.662, de 28 de dezembro de 2011, no 7.625, de 24 de novembro de 2011, no 7.576,
de 11 de outubro de 2011, no 7.488, de 24 de maio de 2011, no 7.369, de 26 de novembro de 2010, no 7.211, de 11 de junho de 2010, no 7.157, de 9 de abril de 2010, no 7.125, de 3 de março de 2010, no 7.051,
de 23 de dezembro de 2009, no 7.025, de 7 de dezembro de 2009, no 6.982, de 14 de outubro de 2009, no 6.958, de 14 de setembro de 2009, no 6.921, de 4 de agosto de 2009, no 6.876, de 8 de junho de 2009, no

6.807, de 25 de março de 2009, no 6.714, de 29 de dezembro de 2008, no 6.694, de 15 de dezembro de 2008, no 6.450, de 8 de maio de 2008, no 6.326, de 27 dezembro de 2007, e no 6.276, de 28 de novembro de
2007.

Art. 2º Compete ao órgão ou entidade da administração pública federal ao qual estiver consignada a dotação orçamentária relativa à ação constante do Anexo a análise e aprovação formal do termo de
compromisso de que trata o § 1º do art. 3º da Lei nº 11.578, de 26 de novembro de 2007.

Parágrafo único. Na hipótese de a transferência obrigatória ser efetivada por intermédio de instituição ou agente financeiro público federal, atuando como mandatário da União, caberá a essas entidades a
aprovação de que trata o caput.

Art. 3º Caberá ao Comitê Gestor do Programa de Aceleração do Crescimento - CGPAC divulgar em sítio na internet a relação das ações de que trata o art. 2º da Lei nº 11.578, de 2007, e promover as
atualizações devidas nessa relação, inclusive quanto a alterações nas funcionais programáticas decorrentes de lei orçamentária e seus créditos adicionais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de maio de 2016; 195º da Independência e 128º da República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Barbosa
Valdir Moysés Simão

ANEXO

CÓDIGO AÇÃO AÇÃO CÓDIGO EMPREENDIMENTO E M P R E E N D I M E N TO
10RM Implantação, Ampliação ou Melhoria de Sistemas Públicos de Esgo-

tamento Sanitário em Municípios das Bacias do São Francisco, do Par-
naíba, do Itapecuru e do Mearim

MI.00946 Esgotamento Sanitário - Balsas/MA

14VI Implantação de Infraestruturas Hídricas para oferta de água MI.00947 Abastecimento de Água - Balsas/MA

§ 2º Bens públicos não registrados, como terras devolutas,
vias públicas, praças, lagos e rios navegáveis também são modelados
por parcelas cadastrais.

§ 3º Os padrões de bases cartográficas, de dados georreferen-
ciados e de metadados deverão estar em conformidade com o disposto
nas normas técnicas da Comissão Nacional de Cartografia - Concar.

Art. 10. Os órgãos e entidades da administração pública
federal poderão estabelecer critérios de planejamento e de gestão
territorial na forma de cadastros temáticos no Sinter.

§ 1º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se ca-
dastro temático o conjunto de informações sobre determinado tema
relacionado às informações territoriais, tais como os cadastros fiscais,
fundiários, geoambientais, de logradouros, de infraestrutura, de rede
viária, de zoneamento das áreas de risco e de segurança pública.

§ 2º Os cadastros temáticos deverão ser fornecidos por geos-
serviços, conforme preconizado pela Inde.

§ 3º O Manual Operacional definirá os perfis de acesso e a
interface de programação de aplicativos para a criação de cadastros
temáticos e parcelas cadastrais.

§ 4º Os órgãos e as entidades da administração pública fe-
deral firmarão termo de adesão em convênio com a finalidade es-
pecífica de desenvolverem camadas temáticas de seu interesse no
Sinter e assumirão os custos de desenvolvimento e produção.

§ 5º O órgão da administração pública federal responsável
por cadastro temático identificará, entre as informações de seu ca-
dastro, aquelas que poderão ser compartilhadas com outros órgãos e
aquelas com restrição por sigilo, observada a legislação que rege o
acesso a informações.

Art. 11. Com base nos dados enviados pelos serviços de re-
gistros públicos, o Sinter criará uma camada temática destinada ao ca-
dastramento das aquisições e dos arrendamentos de áreas rurais por es-
trangeiros, na qual estarão inclusas as empresas brasileiras com par-
ticipação estrangeira majoritária, e por pessoas físicas casadas ou em
união estável com estrangeiro em regime de comunhão de bens, ainda
que inaplicáveis as restrições estabelecidas na Lei nº 5.709, de 7 de
outubro de 1971, e no Decreto nº 74.965, de 26 de novembro de 1974.

Art. 12. O Sinter disponibilizará aos registradores de imóveis
e notários acesso a ferramenta gráfica de visualização dos polígonos
limítrofes de imóveis sobrepostos às imagens georreferenciadas, e
lhes permitirá obter informações cadastrais e geoespaciais de interesse
para os atos praticados em suas serventias.

Art. 13. As informações estatísticas, conjunturais e estru-
turais relativas aos mercados mobiliário e imobiliário e aquelas re-
lativas às garantias constituídas em operações de crédito serão pro-
cessadas pelo Sinter, em conformidade com os dados remetidos pelos
serviços de registros públicos, de forma a possibilitar ao Banco Cen-
tral do Brasil a consulta unificada, em âmbito nacional, das infor-
mações relativas ao crédito e ao acesso às informações necessárias ao
desempenho de suas atribuições.

Art. 14. O investimento e o custeio relativos ao desenvol-
vimento, à manutenção, à operação, ao intercâmbio e ao acesso a
bancos de dados e às demais atividades de tecnologia da informação
inerentes ao Sinter serão atendidos por plano orçamentário específico
sob gestão da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de maio de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Barbosa

DECRETO DE 10 DE MAIO DE 2016

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da Eco101 Con-
cessionária de Rodovias S.A., os imóveis
que menciona, localizados no Município de
Serra, Estado do Espírito Santo.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto nos art. 3º, art. 5º, caput, alíneas "h" e "i", e art. 6º
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, nos art. 29, caput,
inciso VIII, e art. 31, caput, inciso VI, da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e de acordo com o que consta no Processo ANTT
nº 50500.249632/2015-00,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da Eco101 Concessionária
de Rodovias S.A., os imóveis situados às margens da Rodovia Go-
vernador Mário Covas, BR-101/ES, localizados no Município de Ser-
ra, Estado do Espírito Santo, necessários à execução das obras de
implantação da Praça de Pedágio P04 no km 242+200m, cujas de-
limitações e coordenadas topográficas foram descritas na Deliberação

nº 389/2015, da Diretoria da Agência Nacional de Transportes Ter-
restres - ANTT, publicada no Diário Oficial da União de 9 de de-
zembro de 2015.

Art. 2º Fica a Eco101 Concessionária de Rodovias S.A. au-
torizada a promover, com recursos próprios, a desapropriação das
áreas de terrenos e benfeitorias de que trata o art. 1º.

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imis-
são na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941.

Art. 3º A declaração de utilidade pública não exime a con-
cessionária da prévia obtenção dos licenciamentos e do cumprimento
das obrigações junto às entidades ambientais e demais órgãos da
administração pública, necessários à efetivação das obras e atividades
referidas no art. 1º.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de maio de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Antônio Carlos Rodrigues

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

(*)N o- 220, de 9 de maio de 2016. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei complementar que "Autoriza o
Poder Executivo a instituir a Agência de Desenvolvimento do Ma-
topiba".

(*) Republicado por ter saído com incorreção no DOU de 10 de maio
de 2016, Seção 1.

No- 221, de 10 de maio de 2016. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Cria a Universidade Federal
de Jataí, por desmembramento da Universidade Federal de Goiás".

No- 222, de 10 de maio de 2016. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Cria a Universidade Federal
do Delta do Parnaíba, por desmembramento da Universidade Federal
do Piauí".

Presidência da República
.
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